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Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Resolução no 1, de 24 de junho de 2014, do Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 24 de junho de 2014.

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto
nº 1.171, de 22 de junho de 1994, e no art. 5º do Decreto nº 6.029,
de 1º de fevereiro de 2007, resolve:

Nº 258 - Designar PRISCILA GRECOV para compor a Comissão de
Ética Pública Setorial do Ministério da Fazenda - CEPS-MF, na
qualidade de membro titular, como representante da Secretaria Exe-
cutiva, na forma do art. 2º do Regimento Interno da referida Co-
missão, aprovado pela Portaria GMF nº 115, de 11 de junho de 2008,
para cumprir mandato de três anos, a contar de sua nomeação, em
substituição a Carlos Augusto Moreira Araújo.

Nº 259 - Designar MÁRCIO LEÃO COELHO para compor a Co-
missão de Ética Pública Setorial do Ministério da Fazenda - CEPS-
MF, na qualidade de membro suplente, como representante da Se-
cretaria do Tesouro Nacional, na forma do art. 2º do Regimento
Interno da referida Comissão, aprovado pela Portaria GMF nº 115, de
11 de junho de 2008, para cumprir mandato de três anos, a contar de
sua nomeação, em substituição a Líscio Fábio de Brasil Camargo.

GUIDO MANTEGA

BANCO DO BRASIL S/A

DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE
Em 23 de junho de 2014

O VICE-PRESIDENTE DO BANCO DO BRASIL, no uso
da competência subdelegada pela Resolução nº 93, de 13.11.2009 do
Presidente do Banco do Brasil, prevista na Portaria MF nº 530, de
11.11.2009, alterada pela Portaria MF nº 1, de 07.01.2010 e conforme
art. 2º do Decreto nº 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, autoriza o
afastamento do País de CLAUDEMIR ANDREO ALLEDO, Assessor
Especial do Presidente, no período de 29 a 30 de junho de 2014,
inclusive trânsito, com ônus limitado, na forma do disposto no inciso
IV do art. 1º do citado Decreto, a fim de participar de missão técnica
no Banco Patagonia S.A., em Buenos Aires, Argentina. As despesas
com passagens aéreas, hospedagens, alimentação e locomoção serão a
cargo do Banco Patagonia.

ANTÔNIO MAURÍCIO MAURANO

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

DESPACHO DA PRESIDENTA
Em 23 de junho de 2014

A Presidenta da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria MP nº 309, de 26 de agosto de 2011, tendo em vista o
disposto no inciso IV do art.1º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro
de 1995, e considerando a necessidade da participação no evento,
autoriza o afastamento do País de:

JOSÉ ANTÔNIO SENA DO NASCIMENTO, Pesquisador
em Informações Geográficas e Estatísticas da Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE, entidade vinculada ao Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para participar do
"Ninth Meeting of the United Nations Committee of Experts on
Environmental-Economic Accounting (UNCEEA)" promovido pela
Divisão de Estatística das Nações Unidas (UNSD), em Nova Iorque,
nos Estados Unidos da América, no período de 23 a 29 de junho de
2014, incluído o trânsito, com ônus limitado (Processo nº
03602.001622/2014-78).

WASMÁLIA SOCORRO BARATA BIVAR
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